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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 030, DE 15 DE MARÇO DE 2023 

 

                                                Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
                                        Suplementar no valor de R$ 2.000,00 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município e em 

conformidade ao disposto no art. 7º, I, “a” da Lei Municipal nº 
2.440/2023: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica aberto, no presente exercício financeiro, crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nas seguintes 
dotações orçamentária: 

 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DESPESAS  CORRENTES 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de Terceiros - PJ – 266 
R$ 

2.000,00 

SUBTOTAL 
R$ 

2.000,00 

  

TOTAL 
R$ 

2.000,00 

 

Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito de que trata o art. 1º, a 
redução, em igual importância, das seguintes dotações orçamentárias. 

  

 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo – 263      R$2.000,00 
SUBTOTAL R$2.000,00 

                                    
 

TOTAL 

RS2.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 15 de março de 2023. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

 
PORTARIA Nº 229, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

 
Afastamento de Servidora Municipal 

e dá outras Providências . 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretária Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio de 

2019, 

 

RESOLVE 
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Art. 1º - DETERMINAR o afastamento da servidora MARIANA 
INDRUZIAK VINHAES SANTOS, matricula 127442, Farmacêutico, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde,   de acordo com o Parecer da 

Procuradoria Jurídica conforme memorando nº 072/2023 de 

16/03/2023, com fundamento no art.152 da Lei Complementar nº 

005/2022 do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de 

General Câmara, pelo prazo de 60 ( sessenta) sessenta dias a contar 
dessa data, 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 16 de 

março de 2023. 
 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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